
 diário oficial Nº 34.576  55 Sexta-feira, 07 DE MAIO DE 2021

coNSidEraNdo a consulta formulada pelo diretor de Habilitação e de 
Veículos(dHcrV) do dETraN via Processo administrativo Eletrônico nº 
2020/489628;
coNSidEraNdo o Parecer nº 01/20-cETraN-Pa, aprovado por maioria 
durante a 2ª reunião extraordinária de 2020 do conselho Estadual de Trân-
sito e conclusão publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.519/21;
resolve:
art. 1º  autorizar o uso de placa “reservada” pelos veículos locados aos Ór-
gãos Públicos os quais serão utilizados estritamente em serviço reservado;
art. 2° Entende-se também como “serviço reservado”, os serviços de inte-
ligência implementados pelos Órgãos Públicos específicos desta Atividade, 
bem como aqueles que possuem em sua estrutura setores responsáveis 
pelas ações de inteligência;
art.  3°  Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social do Pará
Presidente do cETraN

Protocolo: 653302
Portaria Nº 93/2021- cGd/Pad/diVersos, de 26/04/2021.
o diretor Geral, do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo  os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere ao diretor-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
coNSidEraNdo  os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
2013/123641 e 2013/53447 (apenso 2016/129116), instaurado através 
da PorTaria Nº 464/2016-dG/Pad/diVErSoS, publicada no doE 33.071 
de 19/02/2016 para apurar possíveis irregularidades nos atos e condutas 
de servidor deste departamento de Trânsito do Estado do Pará.
coNSidEraNdo  o Parecer correicional n° 17/2021-corrEGEdoria GE-
ral, que acolheu parcialmente o relatório final da comissão Processante, 
pelos fundamentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo dos au-
tos, por ausência de provas de irregularidade funcional.
r  E  S  o  l  V  E:
i – acaTar o relatório da comissão Processante e o Parecer correcional n° 
17/2021 – corrrEGEdoria GEral.
ii- dETErMiNar o arQUiVaMENTo do Processo administrativo disciplinar 
nº 2013/123641 e 2013/53447 (apenso 2016/129116), instaurado através 
da PorTaria Nº 464/2016-dG/Pad/diVErSoS, publicada no doE 33.071, 
de 19/02/2016, por ausência de irregularidade funcional.
iii- À corrEGEdoria GEral do dETraN para providências no sentido do 
pleno cumprimento.
MarcElo liMa GUEdES
dirETor GEral do dETraN/Pa.
Portaria Nº 94/2021- cGd/Pad/diVersos, de 20/04/2021.
o diretor Geral, do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo  os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere ao diretor-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
coNSidEraNdo  os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
2020/896962, instaurado através da PorTaria Nº 031/2020-cGd/Pad, 
publicada no doE 34.393, no dia 03/11/2020, para apurar possíveis irre-
gularidades nos atos e condutas de servidor deste departamento de Trân-
sito do Estado do Pará.
coNSidEraNdo  o Parecer correicional n° 18/2021-corrEGEdoria GE-
ral, que acolheu o relatório final da comissão Processante, pelos funda-
mentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo dos autos.
r  E  S  o  l  V  E:
i – acaTar o relatório da comissão Processante e o Parecer correcional n° 
18/2021 – corrrEGEdoria GEral.
ii- dETErMiNar o arQUiVaMENTo do Processo administrativo disciplinar 
nº 2020/896962, instaurado através da PorTaria Nº 31/2020-cGd/Pad, 
publicada no DOE 34.393, no dia 03/11/2020, por insuficiência de provas.
iii- À corrEGEdoria GEral do dETraN para que adotem as providên-
cias do pleno cumprimento dos atos.
MarcElo liMa GUEdES
dirETor GEral do dETraN/Pa.
Portaria Nº 96/2021- cGd/Pad/diVersos, de 22/04/2021.
o diretor Geral, do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo  os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere ao diretor-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
coNSidEraNdo  os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
2017/528316 e 2017/533625, PorTaria Nº 033/2020-cGd/Pad, publi-
cada no doE 34.399 de 10/11/2020, para apurar suposta irregularidade 
na transferência de propriedade e jurisdição do veículo de placa PYV 2273.
coNSidEraNdo  o Parecer correicional n° 015/2021-corrEGEdoria GE-
ral, que acolheu o relatório final da comissão Processante, pelos funda-
mentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo dos autos.
r  E  S  o  l  V  E:
i – acaTar parcialmente o relatório da comissão Processante e integral-
mente o Parecer correcional n° 015/2021 – corrrEGEdoria GEral.
ii- dETErMiNar que sejam encaminhadas cópias integrais dos autos para 
a Polícia civil do Estado do Pará, para que sejam apurados suposto crime 
de estelionato, falsidade ideológica, falsificação de documento e identifi-
cação de dublê.
iii- dETErMiNar a formalização de expediente à cNcir para que seja 
promovido curso de atualização para os vistoriadores da cirETraN “a” de 
Marabá, quanto à possíveis adulterações dos números de identificação dos 
veículos.

lV-  dETErMiNar o arQUiVaMENTo do Processo administrativo discipli-
nar, instaurado pela PorTaria Nº 32/2020-cGd/Pad, por ausência de ir-
regularidade funcional.
V- À corrEGEdoria GEral do dETraN para providências do pleno cum-
primento dos atos.
MarcElo liMa GUEdES
dirETor GEral do dETraN/Pa.
Portaria Nº 103/2021 – cGd/siNdicÂNcia/Portarias diVer-
sas, de 28/04/2021.
a corregedora chefe em Exercício do departamento de Trânsito do Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes à corregedora chefe para instauração de sindicância, in-
vestigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar,
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 05/2021-comissão de Sind. 
investigativa, de 28.04.2021, subscrito pelo Presidente da comissão Jo-
aquim José Aguiar Rodrigues, por intermédio do qual solicita e justifica 
a necessidade de novo prazo para a realização de atos sindicantes, e, 
posteriormente, conclusão do Processo de Sindicância investigativa nº 
2020/898380.
r E S o l V E:
i - rEcoNdUZir por mais 30 (trinta) dias, a comissão composta pelos 
servidores JoaQUiM JoSÉ aGUiar rodriGUES, matrícula nº 80845574/1 
e lUcilEidE oliVEira NaSciMENTo, auxiliar operacional de Trânsito, 
matrícula nº 80845604/1, para, sob a presidência do primeiro, dar con-
tinuidade aos trabalhos iniciados pela comissão Sindicante instituída pela 
PorTaria Nº 244/2020-cGd/SiNd. iNVESTiGaTiVa, de 29 de outubro de 
2020, publicada no doE nº 34.393, de 03 de novembro de 2020, a contar 
de 03.05 2021;
ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares, e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
francimeire Salviano campos
corregedora chefe em exercício - dETraN/Pa
Portaria Nº 107/2021– cGd/siNd/diVersas, de 04/05/2021.
a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e coNSidEraNdo os termos 
da PorTaria N° 0860/2021-dG/cG/dETraN, de 30.03.2021, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 06.04.2021, que delegou poderes a Corre-
gedora chefe para instauração de Processo de Sindicância investigativa ou 
acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº02/2021-Pad, de 04.05.2021, 
subscrito pela Presidente da comissão adriane Sadalla aquino, por meio 
do qual é exposto a necessidade de nomeação de dEfENSor daTiVo para 
atuar no processo administrativo nº 2018/510923.
r E S o l V E:
i – dESiGNar, a servidora estável GESilENE fErNaNdES TaVarES, as-
sistente de trânsito, matrícula funcional nº 80845534/1, para na condição 
de defensor dativo, apresentar defesa escrita, bem como adotar as provi-
dências cabíveis em favor dos ex-servidores EliaNa PiNHEiro fErrEira 
E HErTZ dE SoUZa PoNTES, indiciados pela comissão processante instau-
rada pela PorTaria Nº 198/2020-cGd/Pad, os quais devidamente citados  
não apresentaram defesa escrita, e conforme disposição do artigo 220 §2º 
da Lei nº 5.810/94, figuram na condição de revel;
ii - o prazo para apresentação da defesa escrita iniciar-se-á da data em 
que o defensor dativo tiver ciência de sua designação.
iii- À coordenadoria de Procedimentos disciplinares, e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
fraNciMEirE SalViaNo caMPoS
corrEGEdora-cHEfE do dETraN/Pa
Portaria Nº 108/2021-cGd/Portarias diVersas, de 
05/05/2021.
o corregedor chefe, em exercício, do departamento de Trânsito do Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 004/2021-Pad, de 
30.04.2021, subscrito pelo Presidente da comissão de Pad instaura-
do pela PorTaria Nº 043/2019, antonio fernando Pinheiro de lima Jú-
nior, por meio do qual solicita e justifica a necessidade de substituição de 
novo membro para a conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 
2018/167035;
r  E  S  o  l  V  E:
i – EXclUir a servidora aUriclEa doS SaNToS NEco cordEiro, assis-
tente de Trânsito, Matrícula nº 54190357/2, da comissão de Processo ad-
ministrativo disciplinar instituída pela PorTaria Nº 43/20219 – cdG/Pad;
ii – iNclUir a servidora JoNildE MacEdo da SilVa, assistente de Trân-
sito, Matrícula nº 57193989/1, na condição de membro da referida co-
missão.
iii - À coordenadoria disciplinar, para que adotem as providências para o 
pleno cumprimento do presente ato.
fraNciMEirE SalViaNo caMPoS
corregedora chefe, em exercício – dETraN/Pa
Portaria Nº 110/2021– cGd/siNd/diVersas, de 05/05/2021.
a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e coNSidEraNdo os termos 
da PorTaria N° 0860/2021-dG/cG/dETraN, de 30.03.2021, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 06.04.2021, que delegou poderes a Corre-


